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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 02 de
fevereiro de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 088/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto
de Lei de autoria do Deputado Cel. Carlos Augusto que: “Autoriza a
convocação para o Exame de Saúde do Concurso Público regido pelo
Edital n° 001/2021, que visa o ingresso em Curso de Formação de Oficiais
PM, da Policia Militar do Estado do Piaui, para provimento no Posto de 20
Tenente (QOPM), depois de cumprido o período legal e regulamentar de
06 (seis) meses como Aspirante-a-Oficial PM e desde que cumpridos os
demais requisitos legais e regulamentares”.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
03/02/2023, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6521369 e o código CRC 7EF1AA05.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000570/2023-85 SEI nº 6521369
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 02 de
fevereiro de 2023.

INDICATIVO Nº 21  DE        DE                      DE 2022
Autoriza a convocação para o Exame de
Saúde do Concurso Público regido pelo Edital
n° 001/2021, que visa o ingresso em Curso
de Formação de Oficiais PM, da Policia Militar
do Estado do Piaui, para provimento no
Posto de 20 Tenente (QOPM), depois de
cumprido o período legal e regulamentar de
06 (seis) meses como Aspirante-a-Oficial PM
e desde que cumpridos os demais requisitos
legais e regulamentares.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a convocação para o Exame de Saúde (médico
e odontológico) do Concurso Público regido pelo Edital n° 001/2021. que visa o
ingresso em Curso de Formação de Oficiais PM, no posto inicial de Oficial PM, dos
candidatos:

I - cuja a prova escrita dissertativa tenha sido corrigida, nos termos do
Quadro 3 do subitem 10.7 do Edital n° 001/2021; e, cumulativamente,

II - que tenham atingido a pontuação mínima exigida na prova escrita
dissertativa fixada no quadro 2 do subitem 10.2 do Edital n° 001/2021.

§ 1º Somente serão convocados para prosseguir no concurso público a
realizar a etapa seguinte (Exame de Aptidão Física), os candidatos aptos no Exame
de Saúde (médico e odontológico).

§ 2º A convocação para o Exame de Saúde estabelecida neste artigo
não ensejará nova convocação para os candidatos que já tenham sido
convocados.

Art. 2º Os candidatos posicionados após as vagas oferecidas no
subitem 1.4 do Edital n° 001/2021 passam a integrar o cadastro de reserva para o
ingresso em curso de formação de Oficial da PM, desde que, cumulativamente:

I - obtenham pontuação igual ou superior a 60% (48 pontos) do total de
pontos da prova objetiva, 50% do total de pontos de cada matéria: conhecimento
básico e conhecimento especifico:
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II - obtenham, no mínimo, 12 (doze) pontos na Prova Escrita
Dissertativa;

III - sejam considerados APTOS na 2º Etapa Exame de Saúde (Médico e
odontológico), na 3º Etapa de Aptidão Física, na 4° Etapa - avaliação psicológica e
na 5° etapa na Investigação Social.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 27 de dezembro

de 2022.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
03/02/2023, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6521805 e o código CRC 22498685.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000570/2023-85 SEI nº 6521805
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